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RESUMO:  

Tema:   
A inclusão digital como direito fundamental e a segurança no meio virtual. 

 

Título específico do projeto do grupo: A inclusão digital como direito fundamental e a segurança no 

meio virtual. 

 

Problema verificado: A exclusão digital tem se mostrado um grande desafio, especialmente em 

comunidades de baixa renda e áreas rurais, onde o acesso à internet e a dispositivos tecnológicos é 

limitado ou inexistente. Essa falta de infraestrutura tecnológica afeta diretamente a vida dessas 

populações, limitando seu acesso a serviços essenciais, como educação, saúde, e oportunidades de 

emprego. 

  

Durante a pandemia de COVID-19, a necessidade de conectividade para a continuidade da educação e 

do trabalho remoto evidenciou as desigualdades sociais em termos de acesso à tecnologia. Aqueles sem 

acesso à internet foram privados de oportunidades básicas, aumentando ainda mais o fosso digital e 

social. Mesmo com a gradual normalização das atividades presenciais, a dependência de ferramentas 

digitais continua a crescer. 

 

Essa exclusão digital, portanto, não é apenas um reflexo da desigualdade econômica, mas também uma 

barreira para o exercício pleno de direitos fundamentais, como o acesso à informação, educação e 

participação social. Populações excluídas digitalmente enfrentam dificuldades para se integrar à 

sociedade e desfrutar das mesmas oportunidades que outros cidadãos. 

 

 

Objetivo geral: Promover a conscientização sobre a inclusão digital como um direito humano 

fundamental, conforme reconhecido pela Organização das Nações Unidas (ONU), por meio da 

realização de palestras e produção de materiais digitais que demonstrem a importância do acesso à 

tecnologia e à internet para o exercício pleno de direitos como a educação, o trabalho e a participação 

social. O projeto visa sensibilizar e capacitar as populações vulneráveis sobre como o uso do mundo 

digital pode ser uma ferramenta poderosa para inclusão social e cidadania. 

 

  

Objetivos específicos:  

● Realizar palestras educativas em comunidades vulneráveis, destacando a importância do acesso 

ao mundo digital como um direito humano e sua relação com a educação, trabalho e cidadania.  

● Produzir materiais digitais (banners, folders, vídeos e slides) que expliquem os benefícios da 

inclusão digital e como o acesso à internet pode melhorar a vida das pessoas nas áreas de 

educação, emprego e serviços públicos;  

● Demonstrar as ferramentas digitais que podem auxiliar os pais com o monitoramento dos filhos 

, na navegação da internet; 

● Promover debates e rodas de conversa durante as palestras para engajar o público-alvo, 

permitindo a troca de experiências e a identificação de barreiras locais à inclusão digital.  
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● Sensibilizar a comunidade local sobre a importância do acesso à tecnologia como um meio de 

reduzir as desigualdades sociais e ampliar as oportunidades de inclusão no mercado de trabalho 

e na educação. 

Justificativa: A inclusão digital é, atualmente, um fator determinante para o pleno exercício de direitos 

humanos, conforme reconhecido pela Organização das Nações Unidas (ONU). O acesso à tecnologia e 

à internet é fundamental para garantir que todos os cidadãos possam usufruir de oportunidades 

educacionais, profissionais e sociais, de maneira igualitária. No entanto, grande parte da população 

brasileira, especialmente em comunidades de baixa renda e áreas rurais, ainda enfrenta sérias barreiras 

de acesso ao mundo digital. 

  

A exclusão digital agrava desigualdades sociais já existentes, impedindo que pessoas sem acesso à 

internet participem plenamente da vida em sociedade. Durante a pandemia de COVID-19, essa lacuna 

foi ainda mais evidenciada, quando o trabalho, a educação e o acesso a serviços essenciais migraram 

quase exclusivamente para plataformas digitais, excluindo aqueles sem conectividade. 

  

Este projeto se justifica pela necessidade urgente de conscientizar e capacitar essas populações sobre a 

importância da inclusão digital. Ao promover palestras e produzir materiais educativos, o projeto busca 

não apenas aumentar a compreensão sobre o impacto da exclusão digital, mas também fornecer 

ferramentas práticas para que os participantes possam, de forma autônoma, utilizar a tecnologia em suas 

vidas cotidianas. 

  

Além disso, a capacitação de agentes comunitários como multiplicadores garante que o conhecimento 

gerado no projeto possa continuar a ser disseminado, fortalecendo o impacto e contribuindo para a 

redução das desigualdades sociais a longo prazo. Dessa forma, o projeto desempenha um papel essencial 

na promoção da equidade e na garantia de que o acesso ao mundo digital seja entendido e defendido 

como um direito humano fundamental. 

 
 

Conclusão do projeto: 

A aplicação do projeto na Escola Cívico-Militar - Centro de Ensino Educacional 01 da Estrutural foi 

bem-sucedida, com um impacto direto em aproximadamente 125 alunos. Ao promover o entendimento 

sobre a inclusão digital e a segurança online, o projeto evidenciou a importância de uma cidadania digital 

responsável e proativa.  

O projeto "A inclusão digital como direito fundamental e a segurança no meio virtual" demonstrou-se 

eficaz em conscientizar e educar a comunidade escolar sobre a importância da inclusão digital e da 

segurança no uso da internet. O impacto positivo evidenciado na participação dos alunos e na 

disseminação do conhecimento entre agentes multiplicadores aponta para um avanço significativo na 

cidadania digital.  

 

Prática Extensionista 

RELATÓRIO FINAL (semestre/ano)
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RESULTADOS ESPERADOS:  

Com a realização das palestras, a produção de materiais digitais e a capacitação de agentes 

comunitários, espera-se que haja uma conscientização significativa nas comunidades vulneráveis sobre 

a importância da inclusão digital como um direito humano fundamental. A hipótese central do projeto 

é que, ao fornecer conhecimento sobre o uso das ferramentas digitais e ao destacar os impactos positivos 

da tecnologia na vida diária, será possível reduzir os efeitos da exclusão digital e promover uma maior 

participação social e educacional. 

  

Espera-se, como resultado, que os participantes adquiram habilidades práticas no uso da internet e das 

tecnologias digitais, e que isso facilite o acesso a oportunidades educacionais, de trabalho e a serviços 

públicos. Além disso, a capacitação de agentes comunitários como multiplicadores deve garantir que o 

conhecimento disseminado durante o projeto continue a ser repassado a outros membros da 

comunidade, promovendo uma mudança cultural em torno da importância da inclusão digital. 

  

A longo prazo, o projeto busca não apenas reduzir as desigualdades tecnológicas, mas também 

fortalecer a cidadania digital, tornando as comunidades mais conscientes do seu papel ativo na 

sociedade digital e preparadas para enfrentar os desafios e oportunidades do mundo digital. 

 

Quantidade de beneficiários (estimativa) 

   125 alunos diretamente. Indiretamente, 725 pessoas, correspondente a famílias e a comunidade 

escolar envolvida indiretamente. 

 

Observações: 
 

 

 

 

 

ANEXOS AO RELATÓRIO: 
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